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                                             INDICAÇÃO Nº 59/2025  

 

 

 

Súmula: Indica ao Executivo Municipal, providências quanto à 

adequação de parada do ônibus escolar na Rua Presidente Juscelino 

Kubitschek. 

 

 

                                            A vereadora que a presente subscreve, amparada em dispositivos 

Regimentais e Orgânicos, depois de apreciado pelo plenário, indica ao Executivo Municipal, 

providências quanto à adequação de parada do ônibus escolar na Rua Presidente 

Juscelino Kubitschek. 

 

                                                                          

                                         JUSTIFICATIVA 

 

 

                                        Considerando a demanda apresentada por moradores da Rua 

Presidente Juscelino Kubitschek, especialmente por pais e responsáveis de alunos que utilizam 

o transporte escolar; 

                                        Considerando que há um ponto de ônibus construído no referido 

local, mas o ônibus escolar não realiza a parada neste ponto, optando por estacionar à frente 

dele; 

                                        Considerando que tal prática obriga as crianças a permanecerem em 

local descoberto, expostas ao sol intenso ou à chuva, gerando desconforto e riscos à saúde e à 

segurança dos estudantes; 

 

                                        Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que, por meio 

da Secretaria competente, sejam tomadas as devidas providências para: 

         1. verificar a possibilidade de o ônibus escolar passar a realizar a parada no ponto 

de ônibus já existente, assegurando proteção e conforto às crianças; 

        2. Caso não seja viável o uso do ponto atual, que seja estudada a construção de 

um novo ponto de ônibus no local onde o ônibus efetivamente realiza a parada, garantindo 

estrutura adequada e coberta para os estudantes aguardarem o transporte escolar. 

 

                                       Trata-se de uma demanda justa da comunidade, visando assegurar 

dignidade, conforto e segurança às crianças no trajeto escolar. A adoção das providências ora 

sugeridas demonstrará sensibilidade da Administração Municipal para com as necessidades 

da população, especialmente no que tange à proteção dos menores. 

 

 

 

                                         Diante do exposto, solicito o pronto atendimento a esta indicação, 

certo de contar com o apoio dos nobres colegas e do Poder Executivo Municipal. 
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              Plenário da Câmara, 18 de junho 2025. 

 

 

 

 

                                                    Raquel de Barros  

                                                         Vereadora 


